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LEI N°3125, DE 12 DE MARÇO DE 2013 

Altera o Anexo da Lei n 13098, de 26 de dezembro de 2012, 

para incluir o Festival Grito Rock Mundo 2013 no 

Calendário de Eventos. 

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Inclui no anexo da Lei n 03098, de 26 de dezembro de 2012, o 

seguinte evento: 

FESTIVAL GRITO ROCK MUNDO 2013 

Promoção: Coletivo Rocha In RolI 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, aos 12 

dias do mês de março do ano de 2013. 

PU B L 1 C A O O 

No Mural da Prefeitur 

otr  

Prefei 	unicipal 
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